ACORDO INDIVIDUAL DE SUSPESÃO CONTRATUAL
COVID-19 – ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936 DE 1ªDE ABRIL DE 2020

Empregador LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº /0000000001-65, com sede operacional na cidade de POA, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua, doravante designado Empregador, E NOME DO EMPREGADO, portador da CTPS de n°: 000000, série nº: 00060, doravante designado Empregado, FIRMAM O PRESENTE ACORDO INDIVIDUAL, nos seguintes termos:

- Considerando que o art. 7º, XXII da Constituição Federal assegura o direito dos trabalhadores à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;
- Considerando a notoriedade do ritmo de expansão da contaminação do Covid-19;
- Considerando o Estado de Calamidade Pública Previsto no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;
- Considerando a preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;
- Considerando a garantia da continuidade das atividades laborais e empresariais;
- Considerando a redução do impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade pública e de emergência de saúde pública;
- Considerando a autorização contida na Medida Provisória nº 936/2020;
- Considerando o interesse comum das partes na manutenção do contrato de trabalho, ACORDAM:
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I – As partes de comum acordo ajustam, temporariamente e de forma emergencial, a suspensão do contrato de trabalho firmado, nos termos do art. 3º, III da Medida Provisória nº 936/2020;

II – O empregador informará ao Ministério da Economia a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da celebração do acordo para que o empregado tenha direito ao Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º da Medida Provisória nº 936/2020. Neste mesmo prazo, será igualmente informada a entidade sindical da categoria profissional, conforme art. 11, §4º da MP 936/20.

III – Nos termos do art. 8º, §1º da MP 936/20, a suspensão contratual terá início no dia XX/XX/XXXX, observando-se, assim, o prazo de ajuste prévio entre as partes de dois dias corridos antecedentes ao presente termo. (observar o prazo mínimo de dois dias corridos depois da celebração do acordo individual com o empregado – art. 8º, §1º);

IV – A suspensão contratual terá duração de 30 dias, podendo ser prorrogada por igual período, (prazo máximo é de 60 dias), nos termos do art. 8º da Medida Provisória nº 936/2020;

V – Fica ajustada a possibilidade de antecipação, a qualquer momento e a critério do Empregador, independentemente dos prazos acima assinalados, da data de encerramento da suspensão contratual, devendo o Empregador comunicar o empregado para retornar com prazo mínimo de dois dias, nos termos do Art. 8º, §3º da Medida Provisória nº 936/2020;

VI – Caso o Estado de Calamidade Pública tenha fim antes do prazo pactuado, o contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados- da cessação do estado de calamidade pública.

VII - Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato individual de trabalho.
Porto Alegre, 16 de março de 2020.
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